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Projeto de Lei
 
Institui no calendário oficial do Estado de São Paulo

o mês de julho como “Julho Laranja” para

Conscient ização da necessidade do exame

ortodôntico anual nas crianças de 6 a 12 anos de

idade.        
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Institui no calendário oficial do Estado de São Paulo o mês de Julho como “Julho Laranja” para
Conscientização da necessidade do exame ortodôntico anual nas crianças de 6 a 12 anos de idade.
 
 
 
Artigo 2º – O mês de Julho como “Julho Laranja” tem por objetivo divulgar e esclarecer a população
quanto à importância em prover cuidados ortodônticos preventivos e interceptivos, em saúde pública e
privada, para crianças de 6 a 12 anos de idade. Tem como meta a promoção da autoestima e bem-estar
psicológico, essenciais à saúde integral das crianças e adolescentes.
 
 
 
Parágrafo único – Para execução desta Lei, durante o mês de Julho os prédios e monumentos públicos
do Estado serão, quando possível, iluminados com a cor laranja.
 
 
 
Artigo 3º – Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
 
 
 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente propositura é de extrema relevância, a iniciar pelo reconhecimento de evidências
recentes que demonstram alterações bucais, como ausência de dentes, espaços entre os dentes e as
más oclusões como os motivos mais recorrentes de bullying em adolescentes.
 

 
 

O bullying, por sua vez, apresenta consequências negativas como a depressão, abandono dos
estudos e até suicídio. As metas da Organização Mundial de Saúde (OMS) para a promoção de saúde
mental recomendam que estratégias preventivas primárias, incluindo a redução dos fatores de risco à
problemas de saúde mental sejam prioritárias. Instrumentos usados pela OMS para mensuração da
qualidade de vida atestam que o tratamento ortodôntico melhora os índices de bem-estar e saúde mental
de crianças e adolescentes.
 

 
 

Pesquisa realizada em 18 estados brasileiros e no Distrito Federal com objetivo de verificar a
ocorrência de más oclusões em crianças brasileiras de 6 a 10 anos de idade associadas à cárie e perda
prematura  de  dentes  decíduos  concluiu  que  a  presença  de  um  especialista  em  Ortodontia,  com
qualificação que atenda aos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Ortodontia (ABOR) e
pela World Federation of Orthodontists (WFO), nos postos de saúde pública, pode beneficiar 70% das
crianças brasileiras.
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Destarte,  segundo os investigadores, a prevalência de alterações oclusais é maior do que a
prevalência  de lesões de cárie  e  perdas dentárias  na população infantil  e  também foi  verificada a
possibilidade de Ortodontia  Preventiva  em 72,34% dos casos  examinados (BITTENCOURT,  M.A.,
MACHADO, A.W., 2010).
 

 
 

Nesta perspectiva, cabe ao cirurgião-dentista, especialista em Ortodontia (ortodontista), atuar de
modo a auxiliar e monitorar o desenvolvimento da oclusão, o diagnóstico e provável tratamento de
alterações na respiração oral e nos distúrbios do sono, irregularidades dentárias ou dos ossos maxilares
que afetam o desenvolvimento físico e cognitivo das crianças em desenvolvimento.
 

 
 

E como exemplo, pode-se citar a apneia obstrutiva do sono, a qual redunda em sonolência
diurna e déficit de atenção do indivíduo, levando-o a um baixo rendimento escolar. Esses sintomas são
muitas vezes confundidos com a Síndrome do Déficit de Atenção, recebendo tratamento equivocado e até
sobretratamento.
 

 
 

E  uma vez  identificado o  problema,  há  aparelhos  ortopédicos  que podem tratar  a  apneia
obstrutiva do sono e seus sintomas de forma simples, econômica e sem efeitos colaterais, evitando o
agravamento  do  quadro  e  o  sofrimento  da  criança  (PAULIN,  R.F.,  GARIB,  D.G.,  FREITAS,  P.Z.,
ALBERGARIA, C.. 2019).
 

 
 

Para simbolizar a campanha foi escolhida a cor laranja que significa alegria e o mês de julho em
razão das férias  escolares.  O mais  importante  para  que uma cor  seja  realmente  adotada é  a  sua
divulgação. Quanto maior for, maior a chance de conexão ao intelecto da população.
 

 
 

A  divulgação  de  uma  campanha  acontece  por  meio  de  mídia  digital,  palestras,  eventos,
atividades educativas, empresas, hospitais, clínicas, indústrias farmacêuticas, laboratórios, organizações
não governamentais, instituições públicas e privadas, inclusive com prédios e monumentos iluminados de
acordo com a cor do mês (CARDOSO, M., 2020).
 

 
 

Observa-se,  no  entanto,  que não há calendário  oficial  estabelecido  sobre  as  importantes
campanhas de saúde e outras no Brasil, à exceção da Campanha de Prevenção do Câncer de Mama,
conhecida como “Outubro Rosa” e o “Novembro Azul”, referente ao Câncer de Próstata.
 

 
 

A campanha do mês de julho concentra-se em difundir em todo o mundo o slogan: Cuidados
Precoces,  Sorrisos  Para  Toda  a  Vida.  Desejo,  assim,  chamar  a  atenção  para  a  importância  das
estratégias preventivas na promoção de saúde bucal, incluindo todos os tipos de doenças e condições
bucais, o tratamento da apneia do sono em pacientes em crescimento e outras intervenções.
 

 
 

Isto posto, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovação desta propositura.
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